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    ANEXO I


    CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL (PARCIAL) – PROMULGADA EM 05/10/1988


    TÍTULO I


    DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS


    Art. 1º. – A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:


    I – a soberania;


    II – a cidadania;


    III – a dignidade da pessoa humana;


    IV – os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;


    V – o pluralismo político.


    [...]


    Art. 4º. A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos seguintes princípios:


    I – independência nacional;


    II – prevalência dos direitos humanos;


    III – autodeterminação dos povos;


    IV – não-intervenção;


    V – igualdade entre os Estados;


    VI – defesa da paz;


    VII – solução pacífica dos conflitos;


    VIII – repúdio ao terrorismo e ao racismo;


    IX – cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;


    X – concessão de asilo político.


    Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade latino- americana de nações.


    TÍTULO II


    DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS


    Capítulo I


    DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS


    Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:


    [...]


    § 2º. Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte;


    § 3º. Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais;


    § 4º. O Brasil se submete à jurisdição do Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão.


    [...]


    TÍTULO IV


    DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES


    Capítulo I


    DO PODER LEGISLATIVO


    [...]


    Seção II


    Das atribuições do Congresso Nacional


    [...]


    Art. 49º. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:


    I – resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.


    [...]


    Seção IV


    Do Senado Federal


    Art. 52º. Compete privativamente ao Senado Federal:


    [...]


    V – autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios.


    Capítulo II


    DO PODER EXECUTIVO


    [...]


    Seção II


    Das atribuições do Presidente da República


    Art. 84º. Compete privativamente ao Presidente da República:


    [...]


    VII – manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes diplomáticos.


    VIII – celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do Congresso Nacional.


    [...]


    Capítulo III


    DO PODER JUDICIÁRIO


    [...]


    Seção II


    Do Supremo Tribunal Federal


    [...]


    Art. 102 Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a gurada da Constituição, cabendo-lhe:


    I – processar e julgar, originariamente:


    [...]


    e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacionalmente e a União, o Estado, o Distrito Federal ou o Território.


    [...}


    III – julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão recorrida:


    [...]


    b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal.


    [...]


    Seção III


    Do Superior Tribunal de Justiça


    [...]


    Art. 105º. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:


    I – processar e julgar, originariamente


    [...]


    i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às cartas rogatórias;


    II – julgar, em recurso ordinário:


    [...]


    c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo internacional, de um lado, e, do outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País;


    III – julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:


    a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;


    [...]


    Seção IV


    Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais


    [...]


    Art. 109º. Aos juízes federais compete processar e julgar:


    [...]


    II – as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou pessoa domiciliada ou residente no País;


    III – as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro ou organismo internacional;


    [...]


    V – os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente;


    [...]


    X – os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução de carta rogatória, após o exequatur, e de sentença estrangeira, após a homologação, as causas referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização;


    Brasília, 5 de outubro de 1988.

  


  
    ANEXO II


    DECRETO Nº 7.030, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2009. (PARCIAL) – CONVENÇÃO DE VIENA


    Promulga a Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados, concluída em 23 de maio de 1969, com reserva aos Artigos 25 e 66. Constatando que os princípios do livre consentimento e da boa fé e a regra pacta sunt servanda são universalmente reconhecidos,


    Artigo 1 - A presente Convenção aplica-se aos tratados entre Estados.


    Artigo 2 - a) “tratado” significa um acordo internacional concluído por escrito entre Estados e regido pelo Direito Internacional, quer conste de um instrumento único, quer de dois ou mais instrumentos conexos, qualquer que seja sua denominação específica;


    Artigo 6 - Todo Estado tem capacidade para concluir tratados.


    Artigo 7 - 1. Uma pessoa é considerada representante de um Estado para a adoção ou autenticação do texto de um tratado ou para expressar o consentimento do Estado em obrigar-se por um tratado se:


    a) apresentar plenos poderes apropriados; ou


    b) a prática dos Estados interessados ou outras circunstâncias indicarem que a intenção do Estado era considerar essa pessoa seu representante para esses fins e dispensar os plenos poderes.


    2. Em virtude de suas funções e independentemente da apresentação de plenos poderes, são considerados representantes do seu Estado:


    a) os Chefes de Estado, os Chefes de Governo e os Ministros das Relações Exteriores, para a realização de todos os atos relativos à conclusão de um tratado;


    b) os Chefes de missão diplomática, para a adoção do texto de um tratado entre o Estado acreditante e o Estado junto ao qual estão acreditados;


    c) os representantes acreditados pelos Estados perante uma conferência ou organização internacional ou um de seus órgãos, para a adoção do texto de um tratado em tal conferência, organização ou órgão.


    Artigo 11 - O consentimento de um Estado em obrigar-se por um tratado pode manifestar-se pela assinatura, troca dos instrumentos constitutivos do tratado, ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, ou por quaisquer outros meios, se assim acordado.


    Artigo 24 - 1. Um tratado entra em vigor na forma e na data previstas no tratado ou acordadas pelos Estados negociadores.


    Artigo 26 - Pacta sunt servanda - Todo tratado em vigor obriga as partes e deve ser cumprido por elas de boa-fé.


    Artigo 31 - 1. Um tratado deve ser interpretado de boa-fé segundo o sentido comum atribuível aos termos do tratado em seu contexto e à luz de seu objetivo e finalidade.


    2. Para os fins de interpretação de um tratado, o contexto compreenderá, além do texto, seu preâmbulo e anexos:


    Artigo 33 - 1. Quando um tratado foi autenticado em duas ou mais línguas, seu texto faz igualmente fé em cada uma delas, a não ser que o tratado disponha ou as partes concordem que, em caso de divergência, prevaleça um texto determinado.


    Artigo 34 - Um tratado não cria obrigações nem direitos para um terceiro Estado sem o seu consentimento.


    Artigo 52 - É nulo um tratado cuja conclusão foi obtida pela ameaça ou o emprego da força em violação dos princípios de Direito Internacional incorporados na Carta das Nações Unidas.


    Artigo 53 - Internacional Geral (jus cogens) - É nulo um tratado que, no momento de sua conclusão, conflite com uma norma imperativa de Direito Internacional geral. Para os fins da presente Convenção, uma norma imperativa de Direito Internacional geral é uma norma aceita e reconhecida pela comunidade internacional dos Estados como um todo, como norma da qual nenhuma derrogação é permitida e que só pode ser modificada por norma ulterior de Direito Internacional geral da mesma natureza.


    Artigo 66 - a) qualquer parte na controvérsia sobre a aplicação ou a interpretação dos artigos 53 ou 64 poderá, mediante pedido escrito, submetê-la à decisão da Corte Internacional de Justiça, salvo se as partes decidirem, de comum acordo, submeter a controvérsia a arbitragem;


    Artigo 80 - 1. Após sua entrada em vigor, os tratados serão remetidos ao Secretariado das Nações Unidas para fins de registro ou de classificação e catalogação, conforme o caso, bem como de publicação

  


  
    ANEXO III


    INCOTERMS 2020


    Atualmente está em vigor a versão 2020, disponível desde 1o. de janeiro. Os Incoterms® 2020 são em número de 11 (onze), a saber:


    1. EXW – Ex Works – Na Origem (local de entrega nomeado)


    2. FCA – Free Carrier – Livre No Transportador (local de entrega nomeado)


    3. FAS – Free Alongside Ship – Livre Ao Lado Do Navio (porto de embarque nomeado)


    4. FOB – Free On Board – Livre A Bordo (porto de embarque nomeado)


    5. CPT – Carriage Paid To – Transporte Pago Até (local de destino nomeado)


    6. CIP – Carriage And Insurance Paid To – Transporte E Seguro Pagos Até (local de destino nomeado)


    7. CFR – Cost And Freight – Custo E Frete (porto de destino nomeado)


    8. CIF – Cost Insurance And Freight – Custo, Seguro E Frete (porto de destino nomeado)


    9. DAP – Delivered At Place – Entregue No Local (local de destino nomeado)


    10. DPU –Delivered At PlaceUnloaded– Entregue No Local Desembarcado (Local de destino nomeado)


    11. DDP – Delivered Duty Paid – Entregue Com Direitos Pagos (local de destino nomeado).


    Detalhando cada um:


    1- EXW – “Ex Works” (... local de entrega nomeado):


    Significa que o vendedor realiza a entrega quando coloca a mercadoria à disposição do comprador no ponto e local estabelecidos (sem ponto nomeado, cabe ao vendedor escolher). Não há obrigação de carregamento no veículo transportador, mas se o fizer, será por conta e risco do comprador.


    Cabe ao comprador contratar e custear o transporte e o seguro. O risco de extravio ou avaria da mercadoria é do comprador a partir do momento em que a carga é colocada à disposição no local e data combinados.


    É aconselhável que as partes especifiquem, o mais claro possível, o local de entrega indicado, uma vez que os custos e os riscos até esse ponto são por conta do vendedor. O comprador assume todos os custos e riscos envolvidos na retirada da mercadoria do ponto acordado, se houver, no local de entrega indicado.


    As obrigações aduaneiras, quando for aplicável, não são da conta do vendedor (tanto no país do vendedor como no país do comprador ou terceiros países).


    EXW representa a obrigação mínima para os vendedores e pode ser utilizada em qualquer modal de transporte.


    2- FCA – “Free Carrier” Livre No Transportador (inserir local de entrega):


    Significa que o vendedor entrega as mercadorias ao transportador ou a outra pessoa designada pelo comprador no local designado (armazém geral, etc.), além disso faz o carregamento no veículo transportador. É recomendável que as partes especifiquem com a maior clareza possível o ponto no local de entrega designado, pois o risco é transferido para o comprador nesse ponto. Esta regra pode ser utilizada para qualquer modal de transporte.


    A entrega da mercadoria está concluída quando:


    • se o local for estabelecimento do vendedor, quando a mercadoria estiver carregada no meio de transporte providenciado pelo comprador; ou


    • se o local não for o estabelecimento do vendedor, quando a carga for colocada à disposição do transportador ou de quem o comprador indicar no meio de transporte do vendedor à disposição para ser descarregado.


    O vendedor assume os custos e riscos de extravio ou avaria da mercadoria até a entrega da mercadoria. Quanto ao seguro, cabe ao comprador contratar e custear o seguro, se assim o desejar. Referente ao transporte: Cabe ao comprador contratar e custear o transporte. Já os trâmites alfandegários: Se for o caso, o vendedor providencia e custeia a exportação; o vendedor presta assistência ao comprador com a importação; o comprador presta assistência ao vendedor na exportação; o comprador providencia e custeia a importação.


    3- FOB – “Free on Board” Livre a Bordo (Inserir o porto de embarque):


    Esta regra somente deve ser usada para modal aquaviário.


    FOB significa que o vendedor entrega as mercadorias a bordo do navio indicado pelo comprador, e no porto de embarque também indicado pelo comprador. O custeio do carregamento é do vendedor. Quanto ao transporte o comprador deve contratá-lo e custeá-lo a partir do porto de embarque.


    Os riscos de perda ou danos às mercadorias são transferidos quando as mercadorias estão a bordo do navio, e o comprador arca com todos os custos a partir desse momento.


    Neste termo, cabe ao comprador contratar e custear o seguro, se assim o desejar (é do comprador a partir do momento em que a carga passa a amurada do navio).


    Com relação aos trâmites aduaneiros, o vendedor providencia e custeia a exportação; o vendedor presta assistência ao comprador com a importação; o comprador presta assistência ao vendedor na exportação; o comprador providencia e custeia a importação.


    4- FAS – “Free Alongside Ship” Livre Ao Lado Do Navio (Inserir o porto de embarque):


    Esta regra somente deve ser usada para modal aquaviário.


    No FAS, o vendedor cumpre sua obrigação de entrega quando a carga for colocada ao lado da embarcação designada pelo comprador, no cais ou numa embarcação, no porto de embarque indicado pelo comprador. O risco de perdas ou danos à mercadoria, é do comprador a partir da entrega da mercadoria.


    O transporte é responsabilidade do comprador contratá-lo e custeá-lo. Quanto ao seguro, cabe ao comprador contratar e custear o seguro, se assim o desejar.


    É importante que as partes especifiquem com a maior clareza possível o ponto de carregamento no porto de embarque nomeado, pois os custos e riscos até então são por conta do vendedor, e esses custos e encargos associados podem variar de acordo com a prática do embarque de cada porto.


    Os trâmites aduaneiros na exportação são por conta do vendedor, quando for o caso. Ele não tem obrigação quanto aos trâmites alfandegários na importação e na passagem por terceiros países.


    Quando os produtos estão em contêineres, é típico que o vendedor entregue as mercadorias ao transportador em um terminal e não ao longo do navio. Em tais situações, a regra FAS seria inadequada, e a regra FCA deveria ser usada.


    5- CFR – “Cost and Freight” Custo e Frete (porto de destino nomeado):


    Esta regra somente deve ser usada para modal aquaviário.


    No CFR significa que o vendedor entrega a mercadoria ao transportador a bordo do navio indicado pelo comprador, no porto de embarque. O vendedor deve contratar e pagar os custos e frete necessários para levar a carga ao porto de destino designado.


    Embora o contrato sempre especifique um porto de destino, ele pode não especificar o porto de embarque, que é onde o risco é transferido para o comprador. Se o porto de embarque for de particular interesse para o comprador, é aconselhável que as partes o identifique no contrato.


    O vendedor deve contratar e pagar os custos e frete necessários para levar a carga ao porto de destino nomeado. Os riscos de perda ou danos às mercadorias é transferido quando as mercadorias estão a bordo do navio. O vendedor deve contratar e pagar os custos e o frete necessários para levar as mercadorias ao porto de destino nomeado.


    As partes devem identificar com a maior precisão possível o ponto no porto de destino acordado, uma vez que os custos até esse ponto são por conta do vendedor. O vendedor deve contratar o transporte que corresponda precisamente a essa escolha. A descarga no porto de destino é por conta do comprador, salvo acordo em contrário entre as partes.


    Quanto aos trâmites aduaneiros, o vendedor providencia e custeia a exportação; o vendedor presta assistência ao comprador com a importação; o comprador presta assistência ao vendedor na exportação; o comprador providencia e custeia a importação.


    6- CIF – “Cost, Insurance and Freight” Custo, Seguro e Frete (porto de destino nomeado):


    Esta regra somente deve ser usada para modal aquaviário.


    Neste termo o vendedor entrega a carga ao transportador a bordo do navio indicado pelo comprador. O vendedor deve contratar e pagar os custos e frete necessários, desde o ponto de entrega até o ponto no porto de destino designado. O vendedor corre o risco do extravio ou avaria da carga até ao momento da entrega ao transportador; o risco é do comprador a partir do momento em que a carga está dentro do navio.


    O vendedor também contrata e custeia a cobertura de seguro contra o risco perda ou danos às mercadorias durante o transporte, tendo o comprador como único beneficiário.


    Embora o contrato sempre especifique um porto de destino, ele pode não especificar o porto de embarque, que é onde o risco é transferido para o comprador. Se o porto de embarque for de particular interesse para o comprador, é aconselhável que as partes o identifiquem no contrato.


    As partes devem identificar com a maior precisão possível o ponto no porto de destino acordado, uma vez que os custos até esse ponto são por conta do vendedor. O vendedor deve contratar o transporte que corresponda precisamente a essa escolha. A descarga no porto de destino é por conta do comprador, salvo acordo em contrário entre as partes.


    A CIF exige que o vendedor desembarace as mercadorias para exportação, quando aplicável. No entanto, o vendedor não tem obrigação na importação e trânsito por terceiros países.


    7- CPT – “Carried Paid To” Transporte Pago Até (Inserir o local de destino):


    Esta regra pode ser usada independentemente do modal de transporte selecionado e também pode ser usada quando mais de um modal de transporte é empregado.


    Neste termo cabe ao vendedor entregar a mercadoria ao transportador, no local acordado em seu país, e com transporte contratado e pago por ele para levar a mercadoria até o local de destino nomeado no exterior. O custo de carregamento é do vendedor.


    O vendedor corre o risco até ao momento da entrega da carga ao transportador; o risco é do comprador a partir do momento em que a carga foi entregue ao transportador. Portanto, o CPT, tem dois pontos críticos diferentes, o de risco e o de custo, que são transferidos em locais diferentes.


    Cabe ao comprador contratar e custear o seguro, se assim o desejar.


    Os trâmites alfandegários na exportação são por conta do vendedor, quando aplicável, enquanto os trâmites e direitos alfandegários na importação e na passagem por terceiros países não são por conta dele.


    É também aconselhável que as partes identifiquem com a maior precisão possível o ponto dentro do local de destino acordado, pois os custos até esse ponto são por conta do vendedor. O vendedor deve contratar transporte que correspondam exatamente a essa escolha. A descarga no porto de destino é por conta do comprador, salvo acordo em contrário entre as partes.


    O CPT exige que o vendedor desembarace as mercadorias para exportação, quando aplicável. No entanto, o vendedor não tem obrigação de desembaraçar as mercadorias para importação, pagar qualquer direito de importação ou realizar quaisquer formalidades alfandegárias de importação.


    8- CIP – “Carriage and Insurance Paid” Transporte e Seguro Pagos Até (local de destino nomeado):


    Esta regra pode ser usada independentemente do modal de transporte selecionado e também pode ser usada quando mais de um modal de transporte é empregado.


    No CIP, o vendedor entrega a mercadoria ao transportador, no local acordado em seu país, ou a adquiri assim entregue, e com transporte contratado e pago por ele para levar a mercadoria até o local de destino nomeado no exterior. O vendedor corre o risco até ao momento da entrega da carga ao transportador.


    Dessa forma, o CIP tem dois pontos críticos diferentes, o de risco e o de custo, pois são transferidos em locais diferentes. O vendedor também contrata uma cobertura de seguro contra o risco perda ou danos às mercadorias durante o transporte, tendo o comprador como único beneficiário.


    As partes devem identificar com a maior precisão possível o ponto no porto de destino acordado, uma vez que os custos até esse ponto são por conta do vendedor. O vendedor deve contratar o transporte que corresponda precisamente a essa escolha. A descarga no porto de destino é por conta do comprador, salvo acordo em contrário entre as partes.


    Os trâmites alfandegários na exportação são por conta do vendedor, quando aplicável, mas ele não tem obrigação quanto aos trâmites na importação ou passagem por terceiros países.


    9- DPU – Delivered At Place Unloaded Entregue no Local Desembarcado (Local de destino nomeado):


    O Incoterm DPU substituí o DAT (Delivery at Terminal) que foi suprimido. Esta regra pode ser usada para qualquer modal transporte, e também pode ser usada quando mais de um modal é empregado.


    O vendedor entrega a carga colocando-a à disposição do comprador, no local de destino nomeado, descarregada do meio de transporte. O vendedor deve assumir todos os riscos e custos envolvidos para isso. É recomendável que as partes especifiquem com a maior clareza possível o local de destino acordado, pois os riscos até esse ponto são por conta do vendedor. O vendedor é aconselhado a obter um contrato de transporte que corresponda a essa escolha com precisão.


    O risco é do vendedor até ao local e momento em que a mercadoria é colocada à disposição do comprador, descarregada no local de destino; as operações de descarga são por conta e risco do vendedor.


    O vendedor contrata e paga o transporte da carga do local de origem até ao local de destino.


    Quanto ao seguro, o vendedor não tem obrigação de segurar a carga. Assim sendo, este é o único termo em que o vendedor tem a obrigação de desembarcar a mercadoria na entrega.


    Os trâmites alfandegários na exportação são por conta do vendedor, quando aplicável, mas não nos países de importação e de trânsito por terceiros países.


    10- DAP – “Delivered at Place” Entregue No Local (local de destino nomeado):


    Esta regra pode ser usada para qualquer modal transporte, e também pode ser usada quando mais de um modal é empregado.


    DAP significa que o vendedor entrega as mercadorias quando estas são colocadas à disposição do comprador, no local de destino designado, no meio de transporte, pronta para ser desembarcada. O vendedor assume todos os riscos e custos para esta entrega. O vendedor corre o risco de extravio ou avaria da mercadoria até ao momento da entrega da carga. O vendedor contrata e paga o transporte da carga do local de origem até ao local de destino.


    É recomendado que as partes especifiquem com a maior clareza possível o ponto dentro do local de destino acordado, uma vez que os riscos até esse ponto são por conta do vendedor (sem descarregar). O vendedor deve contratar transporte que correspondam a esta escolha com precisão. Se o vendedor incorre em custos sob seu contrato de transporte relacionado ao descarregamento no local de destino, o vendedor não tem o direito de recuperar tais custos do comprador, salvo acordo em contrário entre as partes.


    O vendedor não tem obrigação de fazer seguro da carga.


    O DAP exige que o vendedor desembarace as mercadorias para exportação, quando aplicável. No entanto, o vendedor não tem obrigação de desembaraçar as mercadorias para importação, pagar qualquer direito de importação, realizar quaisquer formalidades alfandegárias de importação ou trânsito por terceiros países.


    11- DDP – “Delivery Duty Paid” Entregue Com Direitos Pagos (local de destino nomeado):


    DDP significa que o vendedor entrega as mercadorias quando as mesmas são colocadas à disposição do comprador, desembaraçadas para importação no meio de transporte que chega pronto para descarregar no local de destino nomeado. O vendedor arca com todos os custos e riscos envolvidos em levar as mercadorias para o local de destino, e tem a obrigação de desembaraçar as mercadorias não apenas para exportação, mas também para importação, pagar qualquer imposto para exportação e importação e atender realizar todas as formalidades alfandegárias. O termo DDP representa a obrigação máxima para o vendedor. O vendedor não tem obrigação de segurar a carga.


    Esta regra pode ser usada para qualquer modal transporte, e também pode ser usada quando mais de um modal é empregado.


    É importante que as partes especifiquem com a maior clareza possível o ponto dentro do local de destino acordado, pois os custos e riscos até então são por conta do vendedor. O vendedor deve adquirir contratos de transporte que correspondam exatamente a essa escolha. Se o vendedor incorre em custo de acordo com seu contrato de transporte relacionado ao descarregamento no local de destino, o vendedor não tem o direito de recuperar tais custos do comprador, salvo acordo em contrário entre as partes. O termo DDP significa que o descarregamento no destino é por conta do comprador.


    As partes devem ter ciência que não devem usar o termo DDP, se o vendedor não puder direta ou indiretamente, fazer o desembaraço na importação.


    Quaisquer impostos ou taxas a serem cobrados na importação, deverão ser pagos pelo vendedor, a menos que expressamente acordado em contrário no contrato de venda.


    Quadro 1: Resumo Geral dos Incoterms 2010


    
      
        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        
      

      
        
          	

          	
            EXW

          

          	
            FCA

          

          	
            FAS

          

          	
            FOB

          

          	
            CFR

          

          	
            CIF

          

          	
            CPT

          

          	
            CIP

          

          	
            DAP

          

          	
            DPU

          

          	
            DDP

          
        


        
          	
            Embalagem de export.

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          
        


        
          	
            Carregamento na origem

          

          	
            I

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          
        


        
          	
            Frete terrestre na origem

          

          	
            I

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          
        


        
          	
            Encargos no porto de origem

          

          	
            I

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          
        


        
          	
            Taxas na origem

          

          	
            I

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          
        


        
          	
            Pagamento frete internacional

          

          	
            I

          

          	
            I

          

          	
            I

          

          	
            I

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          
        


        
          	
            Encargos no porto de destino

          

          	
            I

          

          	
            I

          

          	
            I

          

          	
            I

          

          	
            I

          

          	
            I

          

          	
            I

          

          	
            I

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          
        


        
          	
            Desembaraço na export.

          

          	
            I

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          

          	
            E

          
        


        
          	
            Desembaraço na import.

          

          	
            I

          

          	
            I

          

          	
            I

          

          	
            I

          

          	
            I

          

          	
            I

          

          	
            I

          

          	
            I

          

          	
            I

          

          	
            I

          

          	
            E

          
        


        
          	
            Impostos e taxas na import.

          

          	
            I

          

          	
            I

          

          	
            I

          

          	
            I

          

          	
            I

          

          	
            I

          

          	
            I

          

          	
            I

          

          	
            I

          

          	
            I

          

          	
            E

          
        


        
          	
            Transporte terrestre destino final

          

          	
            I

          

          	
            I

          

          	
            I

          

          	
            I

          

          	
            I

          

          	
            I

          

          	
            I

          

          	
            I

          

          	
            I

          

          	
            E

          

          	
            E

          
        

      
    


    E = EXPORTADOR


    I= IMPORTADOR


    Fonte: o Autor
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